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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

 
 

PORTARIA Nº 73 / 2022 - PROGEPE-SA (11.01.02.91.06) 
 
Nº do Protocolo: 23402.001138/2022-12

Petrolina-PE,13 de Janeiro de 2022

 
    

PORTARIA Nº 014 DE 13 DE JANEIRO DE 2022
 

 
 

O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São 
Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria/MEC nº 384 
de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 
2020, e tendo em vista a Solicitação nº 17/2022 - CPCD, resolve:
 

 
 

ALTERAR, em parte, a Portaria nº 839 de 17 de novembro de 2021, que 
instaura a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com vistas à apuração de 
responsabilidades constantes do Processo nº 23402.022931/2020-93, para constar:
 

 
 

I - EXCLUIR o servidor abaixo relacionado como membro da referida Comissão:
 

 
 

- PETTSON DE MELO CAVALCANTI, CPF 046.902.044-03, Técnico em 
Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1537882;

 
 

 
II - INCLUIR o servidor abaixo relacionado como membro da referida 

Comissão:
 

 
 

- ALENCAR DE MIRANDA AMARAL, CPF 064.222.306-80, Professor do 
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1235102.
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PAULO CESAR FAGUNDES NEVES 

REITOR PRO-TEMPORE 
Matrícula: 1550232 
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